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A Comissão de Licitação do Munioípio de Craleús, no uso de suas atribuições legais e considerando

tudo o que consta deste processo Administrativo de n'014/2023-SECULT, vem emitir a presente

declaração de Inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas

alteTâções, paTa CONTRATAÇÃO DA ARTISTA GIL MENDES PARA APRESENTAÇÀO NO

DIA 1I DE FEVEREIRO DE2024 NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CARNAVALNO

MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, diretamente com o empresário, a Empresa G M GRAVAÇÕES E

EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, no valor de RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Assim, nos termos do art. 26 dt Iei 8.666/93 e suas alterâções, vem comunicat a Secretária

Municipal de Cultura, Sra. Janaina MaÍins Mourão, da presente declara@o, parâ que proceda, se de

acordo, â devida mtificação.
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DECLARÂCÃO DE INEXIGIBILIDADf, DE LICITACÃO

Crateús (CE), 04 de janeiro de 2024.
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TERMO DE RÀTrFrCÁ,ÇÃO

Â Secretária Mrmicipal da Cukura, Sra. Janaina Martins Mourão' Yem no uso de suas

attibuições legais, e de acordo com o que detetmina o 
^ÍL 

26 da Leí t" 8.666/93 e suas alterações
posteÍioÍes, e considerando o que consta do presente Processo administtativo Íf 014/2023-
SBCUl-f, RÂTIFICÂR a declaração de Inexigibüdade de ücitaçào para a CONTP-{TÂÇÀO DÀ
ÂRTISTÂ GIL MENDES PÂRÂ ÂPRESENTÂÇÁO NO DIA 11 DE FE\aEREIRO DE 2024

NÂS FESTIVIDADES ÂIUSryÂS ÁO CÂRNÂVÂI NO MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS/CE, COM

duração do show de 01h30min, diretamente com seu empresádo a Empresa G M GRAVAÇÔES E
EDIÇÔES MUSICAS LTDd inscrito no CNPJ sob o N". 26.263,021/00OL-93, com o Valor de

R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS), determinando que se proceda à publicaSo do

devido extrato.

Crateús (Ce), 04 de laneio de 2024

J M Moutão
Secretária pal da Cultura
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EXTRÀTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO

Crateús (CE), 04 de janeiro de 2024
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O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús, em cumprimento da

ratificação procedida pela Secretríria Municipal de Cultur4 faz publicar o extrato resumido do processo de

Inexigibilidade de licitação a seguir: Processo n" 014/2023-SECULT Objeto: CONTRATAÇÃO DA

ARTISTA GIL MENDES PARA APRESENTAÇÃO NO DIA II DE FEVEREIRO DE 2024

NAS FESTIVIDADES ALUSNAS AO CARNAVAL NO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS/CE,

direramenre com a Empresa G M GRAvAÇÕrs n soIÇÔrs MUSICATS LTDA. Vator: R$

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III da Lei 8.ó66193 e suas

alteÍâções. Declaração de Inexigibilidade emitida pelo Presidente da Comissão de LicitâÉo e Ratificada

pelo Sra. Janaina MaÍins Mourão, Secretária Municipal da Cultura.
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CERTIDÃO DE DTVLILGÀÇÃO DE EXTRÀTO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ctateús (CE), 04 de jareilo de 2024.

Jrr,air.a Moutão
Sectetária pal da Cultura

Certificamos qu€ o extrâto da Inexigibiüdade de licitação t-" 074/2023-SECULT, cujo objeto é

CONTRÂTACÃO DÂ ARTISTÁ CTL NM,NOBS PAR-{,{PRE,SENTÂÇÂO NO DIÂ 11 DE
FF,\'F,RF,IRO DE 2024 NAS FESTN{DÂDES ÂIUSTVAS ÀO CÂRNÂVÀL NO MUNICÍPIO
DE CRâIEUS/CE, foi afixado no dia (X de ianeiro de 202 no flanetógrafo desa Prefein.ua

Municipal, confome estâbelece a I-ei Orgânica Municipal, Caput II, Ârtigo 93, legislaçâo em vigor.
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